
Yi). 
* 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

LEI Nll 1363/89 

o PREFEI'IO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando 

de suas atribuições legais, fas saber que a CÃMARA MUNICIPAL DA 

SERRA, decretou e eu 1anciono a seguinte Lei: 

Art. 111 - Fica denominada 12 DE OUTUBRO, a Praça corresponde~ 

te aos lotes l, 2, 3, 4 e 5 da Quadra 6 no Bairro 

Taquara I. 

Art. 211 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re 

vogadas as disposições em contrário. 

PREFEI'IURA MUNICIPAL DA SERRA, ll de Outubro de 1989. 
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